
1835, SABBA Dí) 29 ÍIK AGOSTO 

r- 

' Üf 

i 

\yy - 

:N. soo. 

4' • 

ERAI.. 

jl vil ambição do mando presta impclllo átyrannla, se deixa es- 
€> ' Jsar para dominar, entregar-os Povos para participar dos sem 

^tcÇfpèjos i f rinancíã a honra para obter dignidades e fítalos. 
- s ^ (ÜAYNAL.) ' 

'PoKTo-At^GRE 18351 Ttfoghaphia jde T. F. de Andrade. Üüa da Ponte. 
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"SÜBSCREFE-SE fc mysta Folha nas Ca- | origem f^oda! e recebida dos ííegpanhões ; que 
ms dos CJDADÃOS BllASl^ElPiOS, iNAT.OS E a prifícipio que avauçava^i r^eouheeido pelo.4 
íIYPíES Malh a Gomes Viannà . na Cida - i LegivMdorei de «ma t^l insríliM^io ; poisame>» 
Is de Pelotas ; Joaquim José de Sjtntà An ha, j ma lei quetaes privilégios esOWleceo reconhe- 
ia Filia'do Rio Pardo; José Eíbtiro de Jtmei- cia que,era uma lei de exeep^õcs odiosas, e áé 
la , na de Abgrete; Noé j nlmio liamos, nada uin Verdadeiro monopoüo'; observo ti que o Kl* 

achoeira ; úosé Pinheiro de Ulkòa Cintra . na ' vArá^de 9 de Novembro de 1.769 (que siippanliá 
ie Cassupava; e ire st a Typograph ia d 5 Jf) reis ser o da sua creaçâo) que' tâes privilégios esta- 
wr Semestre j píigos adiantados: uma EoUia qm 1 beleceo , dava como causas de uma tal disposi- 
whirã ds Quartas £ aos SabVados * n-w sendo Dia ; èéo o necessidade ile se perpetuar a nobres» ^ ò 
Santo de Guarda. ^ j haverem homens que servissem a Casa llea E 

" r y ■ | cujas rasõesi.ofão miíitavão a respeito do Brasil ; 
   { porque éütre UOS O Serviço publico 9 50 fasia p 

ElO DE JAiNElEOo 

CAMARA DOS SENADORES. 

Sessão de \l\ dtMaio de i8S5; 

, \ 

54 Artigo í. 
to de MorgadoS , Capellas , 

T,! ^ 

Fica prohibldoo estaberècimed-» 
quaesquer outros 

Ym colos de q a a! q o e rjtaturesâ ou denouiiaaçio 
que sejáo. 

O Sr. Saturnino combateo o artigo ^ e susten- 
tou a necessidade e utilidade de uma tai insti- 
tuição. 

tô-ss não ;por Morgados , e no mesmo caso se 
achava o ser?iço-(la Casa Imperial; concluía fa-» 
sendo ver que urna tal lei não podia vogar em 
tempos. e em um Píu# em que a riberdade es- 
tár em todo o>seu esplendor, cuja rasão simples- 
mente era bastante a mostrar a necessidade , e 
codveuiencia da e\tJocção de tim privilegio que 
tão k^civo teimsidb àsfamüias. 

O Sr. SatuníinfdNrespondeo ao antecedente 
Orador ^observou Kjue ia! existência não erá 
contraria á Coástituicão , é sim conforme enj^ 
eSla , qürmdd determina que o direito (hkproprie- 
dade seja mantido em içda a sua plenitfhíè , r> qpé 
quer diser que ogoso da disposição dav ^OpTie- 

Ò Sr. Carneiro de-Campos combatendo ao dade não sofra excepção alguma ; e qu-T tendo 
nobre Senador, mostrou que o estabelecimen- 
to das Mo rg a d os era Contrario ? Constituição do 
Império, (apoiado) porque eíbi não só firma o 
prVjcipio de que deve haver plenitude mo dt- 
r^jo de propriedade , como tômbem expressa^ 
therste ore creveo os privilégios ; e que era in- 
dubitav1 que a lei que insfitaio os Morgados 
era urna^íei privilegiada, porque de direito pela 
disposiçãoVle tal lei, o filho mars veiji' é o pos- 
suidor de todos os bens , oVqmies pehí recta ra- 
são daqguardade n|tural, devem ser distribui- 
dos por toefos os filhos ; o que dá origem a hos- 
tilidades'enlr^ oMorgado, e seu-s irmãos, que 
muitas veses tèem párado em fratricida- quan- 
do é de todos reconliecicE a necessidade de no' 
seio desJamilias existir a ign-djade e^frajeroida- 
ívo' ; provou não lhe constar que tal lei fosse es- 
tabelecida em todos os países , sendo fi^rto a sua 

a lei por fim o edaretar esta liberdade claro es- 
lava que ella e ra opposta á mesma Constituição 
que não quer qtíe a livre disposição da proprie- 
dade tenha excepçid alguitíR etc. • * 

O Sr. Yergaefro e Marquei de Caravellas ? 

's os tenta rio o artigo, e por haver quem tivesse" 
a palavra 5 ao dar a hora , ficon a discussão adia- 
da. w \Do Jornal do Cômmercio. 

2>®iaS© ÜILIStBIEIll» 

Quando D. Diogo^de Sousa -era Govegoí^for 
é Capitão General desta Provioci» , requeA endC^ 
lhe um indivíduo^ que ainda hoje vive 5 que V 
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o.sdttM.Mlh.r, pois qwvto lioha.cri,ae, , e , m..dMMRÍ«.,VÍ «wl. í t 
-achava preso a mxntòiídi^ obleve o se- Braga não mandar ornar « 

^ gUrOte destachó: Sení^-se-lh^ nm/-^ ^r4>lh^^ c -âr. d Ceitidao ; qma 
tolher Knajs esse recurso ao opprimldo ; texpeo 
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' t  — *"^vp v»jrvv. yy 
gUiOte dèspachò: henfe-se-ibe praç-^ eui chiioau- 
go, Puíè .ve-lhe uma rpda de jjáo. 

O 
i UJ 

h 
O 

_J 
Q 

m 

Actuai jiente achandjo-se taiabem preso o Sr. 
Major José Mrriauno de Mattos , e reqüerende 
ao^r. Braga, que não é Capitão General, mas 
sim Presidente desta malfadada ProCncia, Uma 
certidão , dà^|ue carecia para stta defesa, nega- 

JlierS. Fx- a certidão requerida , e despacha o 
requerimento desle,.modo : Bemefta-sé com of- 
Ccio ao Exm. Sr. Marechal, Commandanle das 
Armas, para laser advertir ao Supplicante, que 

- quando dirigir requerimentos aos seusSuperio- 
t>' fes se contenhã nos limites da decencia , e da 

rnoderação, nr> se servindo jamais de expres- 
sões.insultanteSg., eq^ouco respt^tosas, por serem 
impróprias de am.Militar, Chefe de Corpo, que 
deve constantemeare dar exemplo de subordi- 
nação, e vospeito para com os seus Superiores, 
a. fim de ser da mesma forma respeitado e obe- 
decido dos seus subordinados. 

Ova que mais íaria um Capitão General a um 
Major, em quem não podia faser dar roda de 
páo, de que fez o Sr, Braga ao Sr. Mattos, por 
lhe pedir uma certidão, que lhe era necesssria 

que se o não tolhesse fossèAe-mifestada a toda a 
luz a oppressão, e suppoz que assim aggravada 
poderá durar liiais , por isso que mais 

^com mais custo conseguirá u Sr. José Mfríamio 
desmascarar a vil intriga urdida contra eiíepara 
a Corte pelo Maçeehal^vreto de accord.</e 
combinação com tf»Sr. Braga. Continue S.^ix. 
na marcha de suas perseguições, e^ia virá, etn 
que ihe veja o te3mjo. 

g -" Passamos a transcrever ovequerimenlo do 
br. Mattos, que i^nto "n itou a S. Hx. . para que 
O .Publico possa juli da sensibilidade do 
Braga. ^ 

Illm. e Exm. Sr. — Diz José Marianno de Mat- 
tos , Májor Coramandante do i.«Corpo d'Arti- 
Ibéria a Cavallo , e Membro da Assembléa Le- 
gislativa P. , qpe sabendo na Villa^do Rio Fardo 
(para onde V. Ex. o fez sega ir para sei pn-so ape- 
sar de se achar com liabeastorptis) que a fío- 
çaõ% que ora faz pesaji s..€re acfliella Villa © mais 
revoltante despotisiitó, endereçar» a V. Ex. uma 
representação, reqherimenlo, ou o que quer 
qíie seja , pedindo a deportação . deu issaõ, ex 
í.l H (nC.ÍSíl n rl/v Sm rií>l Ivs . r. f « .. 1 , s* 

J ' 

para sua defesa?! E tolera-se. consente-se-, e 11^0 ^ dó W * 
soíre-se em amPut Coijslitucion.l, onde >Lei, | u',né„ie a'V. Ex/ llie ni.nj.sse 'i'i 

€ illuda todas as veses que assixh apraz, áquel- 
ies aquém mais cumpre veliar na sua execução? 
Dado , mas não concedido , que o^requWime^- 
io do Sr. Mattos contivesse expressões insultau- 
les contra a primeira Âuctoridade da Provlrfòia, 
não mar cã o as Leis em vigoro modo porquê em 
tal caso devia proceder essnldctoridade? INão 
sabe o Sr. Braga que deviaigima vez qwe se sup- 

pessoas que assiguaraõ ; e T to a fim .te provar a 
falsidade e mrdvadez da> seus autbtmys, e o ne^ 
nhurn óouceito quo d^vem merecer aíNiemlu- 
ras de homens pela rnsíor parte iniseravei^ 
tupidos, que levad^ficdo terror se submeíteraõ 
á vontade dos tres Kegalas do Rio Pardo. .Ird- 
gava o Suppiicairte que nN.íni Governo Cousli- 
tuciunal como o que WiziTiente de D reit - ce-» , . . t , J iu^»uuai $ conjo o que t'MiziüenfH df^ lí rí»il 

poz injuriado pelo requerimento do Sr. Mattos n Pr.«cii - t e 1 u d 
íjjju;,.', , | • i d . iwanos, , ge o Kmsil, a sua pertuncao n«õ porha dí-ix r <lu 

J,U,Z
t
d«PaZ respectxropára orga-' ser deferida 5 pois o cont^ri-. seri, . tCmt u* 

-vW Sto e" e 8abe V***0 í lher-se-lb« ÜS «"«ios cie jusliGcar-se . m..Mr»r- 
tla • ." podi*assegurarqueexis- , 8C V. Ex. parcial e empenhado na pe.--iliraõ üa ow^oairquna, e que ao Juiz , e não a f ao publico assaz patentes que solW^ mh 
S. Es. coinpeUa impor então a pena correspon- cante. Alé hoje porem V. Ex se naõ dilíb.i 
dente ao debelo. Commetteo pc v ventura o Sr. despachar-lhe o. referidoVquerimento (á mais 
Mattos aígum crime militar, pwrser enviada sua 
petição aa Çommandante das Armas ? Estando 
eiie preso como.astá pelo muita de proposito 

jjínv-zntada sedição de Janeiro, e estando por- 
tanto debaixo da Guarda , e jurisdicçao da Âuc- 
toridade civil não sabe S. Ex. que.está por esse 
facto suspenso do exercício de saas>funcções, 
como Militar, e que portanto nada tem com el- 
le o Comoiandante das Armas , em quanto não 
for sentenciado, e solto? Dado ainda, maò|ftin- 
ca concedido , que eirista a injnria de que se 
trata, outra vez perguntamos: conmefteo por 
ventura o Sr. Mattos esse criaie, como Militar, 
ou envacto de serviço? jNãv) de certo, pois quê 
elle sè* acha preso por um crime civKs, Com que 
Ampoisseremetleocscurequerimento aoCom- 

de âo dias) e o*que mais é, ao Procüradoi' do 
Suppiieante se servio V. Ex. diser , que o rx1, 

rido requerimento havia remellid • ao Sr. 

rechal Barreto, Commandantedas Ai man!! - 
pode o Supplifianíe deixar do surpi^h^nder-se* 
cOTn a dhecçaõ dada por V. Ex. ao sèTXequeri- 
mento. tom eífeito*, Exm. Sr., a i|ilerveiic»õ 
do ComiíwndanVeMàs Armas em uma pertcoçr>ô'*fc 

puramenteVciv^-Ttamo a do.Supplittmtelparece 
só ter por fim iíludil-a, ou peíomenf^ retàrdal-a. 
O que o Suppjlcànte pede nenhiima dependên- 
cia tem do Com mando das Armas", e menos o 

-requerimento é da na^nresa-daqaelles, que de- 
vem ser dirigidos, e informados pela Âuctori- 
dade Militar; e porisso f-AVde a V. Ex. se sir^-à ■ 
mandar pvssar a cefliduó requerida de que o 

. i 

V 



O REmPlLABOR LIBERAL. 
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- rríicarjtè precisa a beiti ^Tívoslrar seu direi» 
to e justiça. Perto Aregre Me Agosto de 1855. 
— Jasé Mariauno de Mattos. ; * 

[Do Coi\tinentista, 

etuparar se Vós naõ-f^eoderdes 
>s a fossa Misericórdia ? itos 

- B 1 H í L 

Esta vasta è bellâ Provincia vè-se hoje Joctan- 
cio ccjn vários ioioiigos iuternos, Eni Setembro 
do anoo, passa do inorrecoeni Lisboa o duque de 

^ Bragança e'cá na /iahi? apoareceo Jogo Brasilei- 
ros taõ penalisadoí ssra perda , que !agri« 

^^ados de saudadesrtla eterna ausência de seo 

onde 
sobre 

' iá 4 f - -*     f'~ ' v>" *IJ» "IU3 unid|% pM»m " os In|lesls , fas^rn de^propõtkdo 
gorara aos negociantes Brasilevos "a fi- </ deste!- 

Sferdesgostarem e deixarem o Co pmerei q sópa^ 
radies , (que desaforo!) Porque ruu^em de 
roitugal para ó Brasil PorUrgiidses CapitalisTãsr 
industriosos , sábios , e mor^lisados-, que pos- 
saõ servir de utilidade ao BraJlPJ^ nos vem" 
esses marotos sebosos , estafú^v í' desmorajisa- 
«os., bêbados,, e desavefgenhados , como s^õ 

°s negros da Costa d xlfrica : so com a pequena 
ditlerença de serem menos bárbaros do que saõ 
os Africanos: porem rf^perigosos, por ,- rèm 
todos destros no manejo ^ eíp.iogaida M-pot- 

renhor, exclamaraõ ijUe a presença do duque de| terem entre si aÍgamaJ(rtM E 

Bragançaaindaeml ortugalfasiarespeitaraosho-j «juaj será ff maroto que boieaaõ le- 
fnens aecot• • • e com a peixla <b> alvo de suas es- j nua a sua espingardiç.bá guardada com o seu 

peranças, e dos marotos traidores, intentarão a j competente carluxanüv pare fierto fim' e Vm- 
fxnten^do^ (i'certa occasiaó? iNenhum. qCi será oBrási- 
1ÜR1AJSA . -comp. siade Brasileiros de còr \íeiro que para se livrar dos seus inimi-os nvaro. 

4 J " " v W w O ^VSJI 
farda: Íelízimi^ie iui essa falsidade despresada 
^jelos verdadeiru^-nigos da Patria porisso 
cahio de persi, sem -ò'mais poqueno aballo na 
Província. 

O anno passado vicraõde Portugal 8o'o e tan- 
tos marotos para esta Peovincia-, dos qaaes Xi- 
caraõ nesta Cidade Soo e tantos eo restante re- 
parti lo por vários lugares do ílecor^cavo , foraõ 
t<>d< slogoarranj dosuo Gommerciotirando por- 
isso a subsistência, que servia para tantos Bra- 
sileiros , que por abi andaõ desarfa-níados e mui 

tos, e Amcanos sera capaz de ter guardada uma. 
espingarda^ que naõ lenha a sorte que teve o 
Cidadaõ Caetano Alberto filho do finado Capi- 
taõ Caetano Alberto, que com a optima sus- 
pensão da garantia conferida ao g. do Arti- 
go 179 da Constituição, o Sr. Seixas. quando 
Juiz de Paz da Conceição da Praia , na occasiaõ 
em que d^o busca na casa do referido Cidadao 
no lugar denominado Pedreiras, achando duas 
espingardas (velhas e todas quebradas e porisso 
íncapasês.de servirem) e duas espadas que eraõ D ~ i víícív e tiudb e^paaas que en 

tos Brasileiros disrno então quedeverja sercutíeTlj do seu finado Pai , e teve ser Ma lê * 
pnda quanto antes «Veia de ,85, que deportV, nem m^jr^eso na prisaôdos galés. po^iT" 

aos marotos inimigos do Brasil: a fim de ^le 8 dias ,^ue para ser solto foi-lhe preciso, por 
empenhes , inpommodar algumas pessoas. 17 
porque naõ snccedeo o mesmo 00$ estes ma- 
rotos , tfue saõ da mesma freguesia, e «iumhaõ 
todos armadosj»! Ignoramos. Q^.f/|eixas que 
em 1822 , c 20 foi victima ilcs.-, ,, nicí .fi-' -u1 mo - 
marcial que o diga. 1 

Os marotos logo qne cljegaõ tC Tfyrlngal ao 
Brasil ^^.iàtrodusidos no Gommercio e qualb - 
ficados fardas (embora se opporiba 
a essaqyOtqícação ^§.'4.•'do Artigo 6.8daCons.,- 
tituiçaõ) o governo os miíndtr Í6go pelos pró- 
prios BrasileirOs-ensipar <r manejo ^'espingar- 
da, a. fim d essa mesma gen-fe ser cjôkrõuTa^TjO-- -' 
governo, qnando elle delíes precisar, seja para 
qual foi-o seu fim, Mas o governo, e estes Bra- 
sileiros desmiobidos, que approvaõ a vinda do$ " . 
Portugueses marotos para o Brasil a fim de laser 

- - .   1 / v opposiçao aos Africanos, estaõ enganados joor- 

n *1® ai*r r "l00 0 Brasil nao pode passarsem j qtig, devem se lembrar-que em 1820 e aõ e es. Iorque na insurreição só toraõ mortos os rtpJaudo. nesta Cidade havia de Portima! íq 7>íí 
S i CS < i í r-, trTiC t) |-< rri íl í-Ti rw P?     XI _ _ ■ • 1 VI _ TI . - , . . ^ 

iava aos marotos inimigos do Brasil: a fim de 
se remedisr este mal. ^ 

Ein ^4 para 2$ de Janeiro deste anno áppa- 
rece â insurreição dos Africanos nesta Cidade , 
a quíd foi suppianlada pelos esforços dos Brasi- 
leiros, sem a d j u to ri o d os' m a ro to s6; e agora po- 
rc1 * rha já Brasileiros que digaõ-qü * nós os Bra- 
si leigos devemos Aceitar todos os niaVotos, quan- 
tos queiraõ vir de^Portogai para o Brasil: a fim 
de nos ajudar ^.fáser oppoiiçaõ Africanos ! ! 
Como estaõ enganados! Estes desmioIadciS Bra- 
sileiros; naõ se lembraõ que os mârofos.eníre \ 
nós saõ mif veses peiqrcs de que os Africanos : 

. s#c lembraõ que cs marotos foraõ os intro- 
divj^res destes barbafos da Costa^d^Afriea 
para deixar ficar 110 Brasil enlv.p nós! para 
que rkõ os levaraô para o4séu Pd^r iigaí? E quem 
poderá saber se os marótoè também rs facrreü- 
taõ (como fise/aõ no tempbcde Madeira) a fin 

Brasileiros? Em fim os Brasileiros v.èem-sé* cer- 
cados de inimigos poutodos os iadog., já indirec- 
tnmeníe os Itfgleses, já dírectajneate os maro- « Fa. , que <» «muruava , ronu^iez sv- 

t0f: e;u/'
l,nlatnefííe :it(i os (negros da Costa d'- 1 nhoreíde todos os poderes, naõ pocFeVaõ se A.nca. üh üeos protesíor .dos Bi-asileiros! até sustentar por mais de tom aano,, «jwmtlo 

mais baralbofs de i." linna alem dos cia a." to- 
dos bem aguètridos , e disciplinados, sendo en- 
tão o partido, que os domkiava , Poifuguez s 



O -RÊ ABOU -T/mEMAL. 

ôiUíiio^^brâ se achavao sem do^j/iSo, scní for- j jusfíca fogio debl^jiigâr, onde -ss auctoriclodes 
ça se, d posse soes? Como bQ^potP seja ser 
Preciso tatre rJes esles"mesmos maròro|'2 que 

jao fo 
cie seu 

o capases de àe defender a si do ie^ oo 
> p^indv. ènthusiasmo plitríotico portugueâ ? 

^ J^omcL-^ão cap^ases hoje de ifos defender , da- 
^^sendo epposição aos Africanos , que tomarão el- 

" Jes que ricaços fiquem de cima. paraelles 
terem o de nos ¥er esmagado pelo fu- 

—^ror^d?esse^i)á^-aTVo. Brasileiros não vos iiludais : 
_ fora com todos os marotòs traide^es , que-são 

tão perigosos entre nós, quanto são os áfrica- 
-nos, e portanto Brasileiros, fora já tanto com os 
irvarv tos , que forãa^jAriigos da nossa Indepeci- 

"dei. ara, com<*.c<js Africanos , que tão peri- 
fgosoi^.eBtre nós são n " >. como outros, e se hou - 
ver acepção na cfop^çãc» dos Africanos , já 

. j.) ckds^saher que cá sejicao todos; e então o 
^q 'e erá d^ inik[:^Ldnà lutando com tantoini- 

irogo interno? 
,0 Governo Imperial tem Decretado energia, 

ocamente contrâ os insurgentes Africanos desta 
Proviacia , ja mandando dar cumprimento as 
sentenças (do Jury) daqíudles, que cão Appel- 
Jarão, já rnan lariJu-os deportar psráforado Im- 
pério aos indiciados etc. assim o coadjuvasse a 
nossa Assemblé1* Provincial , então poderiamos 
ufanes dlser , que brevemente estâriamoslivres 
desta parte de inimigos. 

dgual?s medidas desejamos que o Exm. Sr. 
Ministro da Justiça tome sobra os PorUigueses 

'"J carolos residentes nesta Província da BJru 
^wnD^ndaodo já desarmar a todos quantos se achâo 

pr-jiieyitemtvite pnftpç que sãokó guiadas pelo 
espirito de ptmidp , e pelos Srs^ Tenentes Sli- 
aa, e João Mac iludo, Meneses, e^pelo mesmo 
honrado CoHector ; ese qualquer fosse preséiT^ 
temente accusar ao Sr.Barreto . seria logo pro- 
cessaJo pelo Juiz de Paz, que e cunhado delle.* 
Eis a.rasaõ porque já naõ está Cnlèa o Sn 
Barreto, nao só porstKu raras habilidades de 
unhas ^ com o ta m bem porlestemunha eappspio/i; 
porem logo que a justiça volte a esta f JU , % 
tivermos um Juiz de Paz, que execuie a Lei 
corn imparcialidade o Sr. Barreto receberá o 
prêmio , que merecer:^ si as raras e honradas 
habilidades. J 

Sou, SS. RR. , o se ir constante leitor -—-Um 
FarroupilhaJnimígo dos Ladrões, 

Rio Pardo i.kde Agosto de i835. 
Docuaiento i.® Rua direita casa N. 07. 

P^igoo o Sr, Capitaò Joaquim José ck, Fonse- 
ca ^:i6o rs. djl décima da sua-casa pertencen- 
te ao 1.0 Semestre dc Janeiro ^J^nho de i835v. 
Rio Pardo 6 de Janeiro —'ManoelLo- 
bo Ferreira Barreto. Reconheço verdadeira % 
letra da assignstura retr<f ser do proprio , que 
dou féJRio Pardo 3o de Julho de i835. Em tes- 
tou unho de ve,rdade j jd Tab^lliaó Antonio Frari" 
cisco Moreira. 

Docum^uio 2/Rua Direita casa N. 3' C 
Pagou o S^. CapitíidZlcaquim José da F> use- 

ca a quantia de 2:160 rs. de décima vencida no 
segundo senrestre do anuo proximo firicío. Rio 
V^rdo 9 de Janeiro de 18^4. — Manoel Loba 
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armados cem as armas da Naclkv, a titulo de ^Ferreira Barreto, Reeonfico verdadeira a let 
guardas nacionaes; pois o Exm. MmiMro d 1 Jus^ 

-tiça é Bahiano; e bem sabe quq na Bahia (com 
excepçâo de 20 a 3o dos nascidos em Portugal) 
todo^=^garão em armas contra ã Independeu- 
cia do B^z k segundo a-designação do maldi- 
TO 4. ^0 xAJ%o 6.w da Cònstitoição , devem 
ser já desar r ãdos. [í>u Defcnsordo Povo. 
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Recopiladok Liberai.. 

• Rogo -lhes queirao inserir 00 sen acreditado 
periódico o mais breve possível os seguintes re- 
cfoos , para que o Respeitável Publico conheça 
a honradez de caracter do Sr. Manoel Lobo Fer- 
reira Barreto, digníssimo Collector especial dei- 
la Yilla , um dos honrados Caramurús, que 
tão hoje dando alei nesta mesma Tilla.wTâlvez 
SS. RR,, que alguém me pergonté, porque mo» 

^rífiy se não accusa, -e se crimina por ladrão ao 
honrado Collector tendo esses Documenfos; eu 
:cspoudo 5 «que é porque a mais de 4 meses a 

ra 
de assignatura retro ser do proprio, que dou ítv 
Rio Pardo 3o de Julho^de i835. Em testemu- 
nho de verdade , o Tabelíiaó.Autoaio Fra^icis- 
co Moreira. 

Documento 3Z Rua Direita casa JS. 3". 
Pagou o S'k. Joaquim José da Fonseca a quan- 

tia de da décima vencida no 
Semestre t/o^auno de i855. Rio Pardo :8 de 
Março de i834»—Barreto. Reconheço verda- 
deira a letrada ruKJea supnFk^r do proprio. 
que' doií fé. Rio Pard^o 3o de Julho de 1835. 
Em testemunho da verdade, o Tabeliiao Antô- 
nio Francisco Moreira, 

>4 
aviso. 

4~' 
João Baptist^da^ilva tem para»vendcr', vinho 

branco de Malga , em pipas , e ba-riz, de supe- 
rior qualidade , e-Farinha de Trigo em Barri- 
cas; o que tudo veiíde por preços commodos. 

TYP. DE V. F. D&JNDRADE* 
... rRüA Di POÍNTE. 
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